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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE SANTO

CNPJ nº 63.082.069/0001-21
https://camarademontesanto.ba.gov.br/

                GABINETE DO PRESIDENTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que

o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC

II, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações,  RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE

LICITAÇÃO 009/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  cobertura
fotográfica  de  todas  as  sessões  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores de Monte Santo/Ba.

Favorecido: DANIEL ALVES FERREIRA 34996247886
CNPJ: 40.280.288/0001-10

Assinatura:

Vigência: 

13/03/2023

13/03/2023 até 30/11/2023.

Valor Global: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de Licitação nº 009/2023.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do

artigo  26  da Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  seja  o  presente expediente  devidamente

autuado e arquivado.

Monte Santo– BA, 13 de Março de 2023.

                                                      

GILVANE ALVES DE ANDRADE
Presidente da Câmara de Vereadores

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
Contato: (75) 99222-0771 – E-mail: camaradevereadoresdems@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE SANTO

CNPJ nº 63.082.069/0001-21
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                    GABINETE DO PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para cobertura fotográfica de

todas as sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Santo/Ba.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ: 63.082.069/0001-21

CONTRATADO: DANIEL ALVES FERREIRA 34996247886
CNPJ: 40.280.288/0001-10

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 13 de Março 2023 a 30 de Novembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 01.01.00 – Câmara Municipal;
Unidade: 01.01.01 – Câmara Municipal;
Projeto/Atividade: 2.001 - Promoção e Divulgação das Ações do Poder Legislativo;
                             2.002 – Gestão das Ações do Poder Legislativo;
Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

DATA: 13/03/2023.

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
Contato: (75) 99222-0771 – E-mail: camaradevereadoresdems@gmail.com
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                GABINETE DO PRESIDENTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que

o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC

II, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações,  RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE

LICITAÇÃO 010/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação  de  pessoa  jurídica  para  aquisição  de  materiais  de
expediente para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Vereadores de Monte Santo/Ba.

Favorecido: JAQUELINE SILVA ANDRADE LTDA 
CNPJ: 15.671.614/0001-72

Assinatura:

Vigência: 

17/03/2023

17/03/2023 até 31/12/2023.

Valor Global: R$  11.540,06  (Onze  mil  quinhentos  e  quarenta  reais  e  seis
centavos).

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de Licitação nº 010/2023.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do

artigo  26  da Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  seja  o  presente expediente  devidamente

autuado e arquivado.

Monte Santo– BA, 17 de Março de 2023.

                                                      

GILVANE ALVES DE ANDRADE
Presidente da Câmara de Vereadores

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
Contato: (75) 99222-0771 – E-mail: camaradevereadoresdems@gmail.com
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                    GABINETE DO PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente

para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Santo/Ba.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ: 63.082.069/0001-21

CONTRATADO: JAQUELINE SILVA ANDRADE LTDA
CNPJ: 15.671.614/0001-72

VALOR  GLOBAL:  R$  11.540,06  (Onze  mil  quinhentos  e  quarenta  reais  e  seis
centavos).

PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 17 de Março 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 01.01.00 – Câmara Municipal;
Unidade: 01.01.01 – Câmara Municipal;
Projeto/Atividade: 2.001 - Promoção e Divulgação das Ações do Poder Legislativo;
                             2.002 – Gestão das Ações do Poder Legislativo;
Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

DATA: 17/03/2023.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023

“Dispõe  acerca  do  procedimento

administrativo  para  realização  de

pesquisa  de  preços  para  aquisição

de  bens  e  contratação  de  serviços

em  geral  no  âmbito  do  Poder

Legislativo  Municipal,  e  dá  outras

providências”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE SANTO,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Este  Decreto  Legislativo  dispõe  sobre  o  procedimento

administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do

Poder Legislativo do Município de Monte Santo/BA.

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto Legislativo não se aplica

às contratações de obras e serviços de engenharia.

Art. 2º Para ins do disposto neste Decreto Legislativo, considera-se:

I  -  preço  estimado:  valor  obtido  a  partir  de  método  matemático

aplicado em série de preços coletados,  devendo desconsiderar,  na

sua  formação,  os  valores  inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja

de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
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contratação  for  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou

empreitada integral.

CAPÍTULO II

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que

conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II -  identiicação e assinatura do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - informação e identiicação das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos

valores) para a deinição do valor estimado; e

VI - justiicativas para a metodologia utilizada,  em especial para a

desconsideração  de  valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou

excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 4º  Na pesquisa de preços,  sempre que possível,  deverão ser

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do

serviço,  quantidade  contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,

fretes,  garantias exigidas e marcas e modelos,  quando for o caso,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto.

Parágrafo Único -  No caso de previsão de matriz de alocação de

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado

da  contratação  poderá  desconsiderar  o  custo  decorrente  da

transferência do risco ao particular. 

Art. 5º A pesquisa de preços para ins de determinação do preço

estimado  em  processo  licitatório  para  a  aquisição  de  bens  e

contratação  de  serviços  em  geral  será  realizada  mediante  a
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utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de  forma

combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item  correspondente  nos  sistemas  oiciais  de  governo,  quando

possível,  como Painel de Preços ou Banco de Preços,  observado o

índice de atualização de preços correspondente;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Câmara  Municipal  de

Vereadores, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro  de  preços,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços

correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do

edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que

seja apresentada justiicativa da escolha desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

V - pesquisa na base nacional de notas iscais eletrônicas, desde que

a data das notas iscais esteja compreendida no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores,

nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor  compatível  com  a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
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b) número  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  -  CPF  ou  do  Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico, eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; 

e) nome completo e identiicação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

III - registro, nos autos do processo da contratação correspondente,

da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente  justiicado  nos  autos  pelo  agente  responsável  e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Art.  6º Serão  utilizados,  como  métodos  para  obtenção  do  preço

estimado,  a média,  a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que

trata  o  art.  5º,  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente  justiicados  nos  autos  e  aprovados  pela  autoridade

competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado

da  contratação  poderá  ser  obtido  acrescentando  determinado

percentual, de forma a garantir a atratividade do mercado em razão

da  utilização  de  propostas  vencedoras  de  outros  processos  de

compras, limitado a 20% deste preço, mediante justiicativa.

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando,

justiicadamente,  o  gestor  público  entender  que  os  preços  estão

acima do mercado.
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§4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente  elevados,  deverão  ser  adotados  critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não

puderem ser prestados  sem ensejar prejuízo  ou ausência  total  de

lucro ao fornecedor, o que pode ser justiicadamente presumido pelo

agente  público,  após  a  notiicação  da  empresa  para  prova  em

contrário, sem manifestação. 

§6º Por  excessivamente  elevados,  consideram-se  os  preços  100%

acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação

do produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua

própria natureza.

§7º Consideram-se  inconsistentes  propostas  de  preço  que  não

atendem às especiicações exigidas no processo.

§8º Excepcionalmente,  será  admitida  a  determinação  de  preço

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente

justiicada nos autos e aprovado pela autoridade competente.

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I

do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos

sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa

de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível  estimar o valor do objeto na forma

estabelecida no art. 5º, a justiicativa de preços será dada com base

em  valores  de  contratações  de  objetos  idênticos,  comercializados

pela futura contratada, por meio da apresentação de notas iscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
Contato: (75) 99222-0771 – E-mail: camaradevereadoresdems@gmail.com

Edição 178 | Ano 2023
27 de março de 2023

Página 11

Certificação Digital: TZU1B3IW-4IEVYRBT-LJIPSN12-VMOUFTBF
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/montesanto



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE SANTO

CNPJ nº 63.082.069/0001-21

https://camarademontesanto.ba.gov.br/

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação, ou por outro meio

idôneo.

§2º Excepcionalmente,  caso  a  futura  contratada  não  tenha

comercializado o objeto  anteriormente,  a justiicativa de preço de

que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser  realizada  com  objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especiicações

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§3º Fica  vedada  a  contratação  direta  por  inexigibilidade  caso  a

justiicativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de

preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente

à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação

formal de cotações a fornecedores.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra

exclusiva

Art.  8º Na  pesquisa  de  preço  para  obtenção  do  preço  estimado

relativo  às  contratações  de prestação de  serviços  com regime de

dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  aplica-se  o  disposto  na

Instrução Normativa nº  5,  de 26 de maio  de 2017,  ou outra  que

venha a  substituí-la,  observando,  no que couber,  o  disposto  neste

Regulamento.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Desde que justiicado, o orçamento estimado da contratação

poderá  ter  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do

detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais  informações
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necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de

licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Art. 10.  O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Monte Santo/BA,

em 27 de março de 2023.

Gilvane Alves de Andrade
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023

“Dispõe  acerca  dos  Processos  de
Contratação  Direta  no  âmbito  do
Poder  Legislativo  Municipal,  e  dá
outras providências”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE SANTO,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O presente Decreto Legislativo disciplina  os processos de

contratação direta no âmbito  do Poder Legislativo do Município de

Monte Santo/BA.

CAPÍTULO II

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 2º O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes elementos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar,  análise  de  riscos,  termo de referência,  projeto

básico ou projeto executivo;
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II -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser  calculada  na  forma

estabelecida no Decreto Legislativo nº 05/2023;

III -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de

habilitação e qualiicação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justiicativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

§  1º.  A elaboração do Estudo Técnico  Preliminar  é  facultada  nas

hipóteses dos incisos I, II, IV, VII, VIII, IX, XI e XIV do art. 75 e I, II, V

do Artigo 74 da Lei Federal N.º 14.133/2021;

§ 2º.  A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada na

hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos

casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentos

contínuos.

§3º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oicial.

Art. 3º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma

estabelecida no Decreto Legislativo nº 06/2023, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com

os praticados  em contratações  semelhantes  de objetos  de  mesma

natureza, por meio da apresentação de notas iscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação, ou por outro meio idôneo.

Seção II
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Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 4º As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133,

de 2021, são exempliicativas, sendo inexigível a licitação em todos

os casos em que for inviável a competição. 

Art.  5º  Compete  ao agente  público  responsável  pelo  processo de

contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção

de  providências  que  assegurem  a  veracidade  do  documento  de

exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º

do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Art.  6º  É  vedada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  serviços  de

publicidade  e  divulgação,  bem  como  a  preferência  por  marca

especíica.

Parágrafo Único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens

de  marcas  especíicas  ou  contratados  serviços  com  prestador

especíico para cumprimento de ordem judicial,  quando a decisão

indique a  marca  ou o  prestador  a  ser  contratado,  bem como nas

hipóteses previstas no art. 41 da Lei 14.133/2021.

Seção III

Da Dispensa de Licitação

Art. 7º Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o

instrumento  do  contrato  poderá  ser  substituído  por  outro

instrumento  hábil,  como  carta-contrato,  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Art. 8º Para ins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de

2021, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício inanceiro pela

respectiva unidade gestora; e
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II -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo de atividade. 

§ 1º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do

mercado,  identiicada  pelo  nível  de  subclasse  da  Classiicação

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 2º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo, às contratações de

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade da

Câmara Municipal de Vereadores, incluído o fornecimento de peças,

desde que respeitado o valor disposto no § 7º do artigo 75 da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021, serão preferencialmente precedidas

de  divulgação  de  aviso  no  sítio  eletrônico  oicial  da  Câmara

Municipal de Vereadores, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especiicação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4º Os valores instituídos no art. 75, incisos I, II, IV, alínea “c” e §7º

serão  automaticamente  reajustados  no  âmbito  do  legislativo

municipal  sempre  que  o  Poder  Executivo  federal  promover  a

atualização de que trata o art.  182 da Lei  Federal n.º 14.133, de

2021.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Monte Santo/BA,
em 27 de março de 2023.
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Gilvane Alves de Andrade
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2023

“Dispõe sobre o regime de transição
para  a  integral  e  exclusiva
aplicabilidade da  Lei  n.  14.133,  de
1º  de  abril  de  2021  no  âmbito  do
Poder  Legislativo  Municipal,  e  dá
outras providências”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE SANTO,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e

CONSIDERANDO  que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos

Administrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o

prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração Pública,

nesse  período  de  transição,  licitar  ou  contratar  diretamente  de

acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas

correlatas até então vigentes; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 irmou a ultratividade

de aplicação do regime contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos

irmados  antes  de  sua  entrada em vigor  (art.  190  da  NLLCA)  ou

decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o

regime  licitatório  anterior  seja  feita  ainda  durante  o  período  de

convivência normativa (art. 191 da NLLCA);

CONSIDERANDO a necessidade de se deinir o marco temporal a

ser  utilizado  para  a  aplicação  dos  regimes  licitatórios  que  serão

revogados  pela  Lei  nº  14.133/2021  e,  assim,  em  prestígio  a

segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da

Administração Pública Municipal;
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CONSIDERANDO o  teor  do  Parecer  nº

0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir óbice legal e de

gestão  para  que  a  “opção  por  licitar”  pelo  “regime  licitatório

anterior”  seja  feita  até  o  dia  31 de março de 2023,  por  meio  de

expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase

preparatória”; 

CONSIDERANDO o  Comunicado  nº  13/2022  da  Secretaria  de

Gestão do Governo Federal, publicado em 31 de dezembro de 2022, o

qual orienta que se “delimite prazo inal para a publicação do edital

ou do aviso de contratação direta”; e 

CONSIDERANDO a  decisão  exarada  pelo  Tribunal  de  Contas  da

União nos autos do Processo nº TC 000.586/2023-4, 

DECRETA:

Art. 1º A Câmara Municipal de Monte Santo/BA, até 31 de março de

2023,  poderá  optar  por  licitar  ou  contratar  diretamente  com

fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 ou na Lei nº 8.666/1993,

desde  que  a  opção  seja  formalmente  indicada  no  processo

administrativo até o dia 31 de março de 2023. 

§1º A deinição da regência legal do procedimento licitatório ou da

contratação direta se aperfeiçoa com a manifestação expressa pela

autoridade competente, ainda na fase preparatória, que autoriza a

despesa pretendida e o prosseguimento do feito nos exatos termos

por ele propostos.

§2º É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133/2021

com as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, consoante art.

191 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art.  2º Os  editais  de  licitação e  os  extratos  das  autorizações  ou

ratiicações  de  contratação  direta  de  que  trata  o  art.  1º  deste

Decreto  deverão ser  publicados no Diário  Oicial  até  o  dia  29 de

dezembro de 2023.
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Art. 3º Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato

de  autoridade  máxima  competente  até  31  de  março  de  2023,  o

respectivo contrato, ainda que assinado após esta data, e toda a sua

vigência, será regido pelas regras da legislação que expressamente

foi  indicada  no  respectivo  instrumento  convocatório,  na  forma

prescrita  pelo  art.  191  parágrafo  único,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021. 

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda

com  espectro  da  ultratividade  das  normas  revogadas,  ser

prorrogados com esteio no artigo 191 da Lei Federal nº 14.133/2021,

e nos limites das leis originárias de regência. 

Art. 4º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da

entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133/2021, continuará a ser

regido de acordo com as regras previstas na legislação de regência

originária,  na  forma  prescrita  pelo  art.  190  Lei  Federal  nº

14.133/2021.

Parágrafo Único. Os contratos de que trata o caput poderão, ainda

com  espectro  da  ultratividade  das  normas  revogadas,  ser

prorrogados  com esteio  no  artigo  191 da  Lei  14.133/2021,  e  nos

limites das leis originárias de regência. 

Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva

licitação cuja regência legal tenha sido a Lei Federal nº 8.666/93 ou

Lei Federal nº 10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua

vigência, que podem alcançar o prazo máximo de 12 meses, sendo

possível a celebração de contratos que delas decorram, mesmo após

a  revogação  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  da  Lei  Federal  nº

10.520/2002.  

Parágrafo Único. Os contratos derivados das ARP de que tratam o

caput serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação

de  regência  originária,  na  forma  prescrita  pelo  art.  190  Lei  nº

14.133/2021.
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Art. 6º Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de

contratos ao Portal Nacional de Compras Públicas da Administração

Pública Federal,  a publicidade dos procedimentos mencionados no

art. 1º deste Decreto Legislativo se dará por meio de veiculação no

Diário Oicial da Câmara de Vereadores.

Art. 7º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial

do Decreto Legislativo nº 04/2023.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Monte Santo/BA,
em 27 de março de 2023.

Gilvane Alves de Andrade
Presidente 

                               

Avenida Luis Eduardo Magalhães, nº 8888, Centro – Monte Santo-Bahia – CEP 48.800-000
Contato: (75) 99222-0771 – E-mail: camaradevereadoresdems@gmail.com

Edição 178 | Ano 2023
27 de março de 2023

Página 22

Certificação Digital: TZU1B3IW-4IEVYRBT-LJIPSN12-VMOUFTBF
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/montesanto


	EXTRATO
	EXTRATO DE CONTRATO E RATIFICAÇÃO

	DECRETO
	DECRETOS


		2023-03-27T14:14:27-0300




